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lfJ, i:e f eitur:a cJJZ un ic ipal d e 
C.G.C. M.F.: 45.124.344/0001- 40 

Avenida Homero Araujo n.• 61 -
CATIGUÃ - E. S. PAULO ... ' 

fj atrigu á 

Autoriza a Prefeitura LUll ciral de Cati_ 
, ft 

gua , a celebrar 'Jonvenio com o Dei:arta_ 

menta de ~difÍcios e Obras Pública -DIDP, 
da se,.. reta ria de Obras e do Meio Ambi en 

te do ~stado de São Paulo, visando a 

construção de ponte e dá outras providêg 

cias . -

S3BASTIÃO ALVES D~ AUiEIDA , Prefeito IIJ:u_ 

ciFal de Ca~iguá , sstado de São Paulo , no uso de suas atribuições 

legais:_ 

Faço saber que a Câmara ~unicipal , em -

sua sessão realizada em 17 de maio de 1978, aprovou a seguinte lei: 
Artigo lº - Fica o Poder .Executivo dest 

11-uni,-.Ípio au.torizado a r,elebrar no!!! o Departamerrt> de Edifícios e -

Obras PÚblic~s _ DOP, ~onvênio para efeito de constru~ão de uma 

ronte sobre o córrego 8êco, neste Município, na qual o Departament 
colaborará com parte de materiais até o limite de 50 vezes ao Índi 

ce referente à equivalência sslarial vigênte , e a Prefeit~..ra exec~ 

tará diretamente au atravéz de terceiros as referidas obras com 

prestação de mão de obra, complementaçqo de materiais e dema:is ser

viços neressários , nas condi':iões estabelecidas pelo 0onvênio a ser 

celebrado para a execução do objeto mencionado nesta lei . -

Art!go 2º - ~sta 1 ei en i;ra rá em vigor -
na data de sua pÚblicação , revogadas as disposi~Ões em contrário . 

Prefeitura Huni cipal de ca tiguá, 30 de 

maio de 1978. 

-- - --~ --~--dcLnsli~lmeiJa 
Prefeito Mllilicipal 

Registrado no livro competente, e pÚbl! 

cado por afixa ·~ão no l ocal de costume.-
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